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PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02353.0011283/2021-25 

INTERESSADO (A): DICOFIN 

ESPÉCIE: APLICAÇÃO DE RECURSO ORIUNDO DE TAC 

EMENTA: DESTINAÇÃO DE RECURSOS DECORRENTES DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA (TAC). DOAÇÃO DE INSUMOS. EDITAL DE DESFAZIMENTO DE BENS. PELA REGULARIDADE.  

PARECER Nº.  39/2024 

I – DO RELATÓRIO  

Trata-se de expediente instruído com o intuito de esclarecer os aspectos técnico-jurídicos e viabilizar o devido emprego de recursos financeiros 

que ingressaram na conta do Fundo de Modernização do Ministério Público do Estado da Bahia, em decorrência do quanto referido no Termo de Ajustamento de 

Conduta (TAC) nº. 011/2021, firmado entre a 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital e a empresa Construtora Tenda S/A, nos autos do Inquérito 

Civil nº. 003.9.218242/2019 e da Ação Civil Pública nº. 8126637-41.2020.8.05.0001. 

Após tramitações processuais, restou deliberado pela publicação de edital de desfazimento de bens, com vistas a garantir o cumprimento do 

objetivo do TAC, no sentido de colaborar com entidades filantrópicas que atuam na área da saúde, para medidas de prevenção de doenças contagiosas. 

Regularmente elaborado o edital de desfazimento, considerando os requisitos do art. 34 da Lei Estadual nº 9.433/2005, houve a devida 

publicação de seu teor, conforme DJe do dia 09/01/2024 (doc. SEI 0931299). A convocação teve seu prazo prorrogado, conforme extrato veiculado no DJe de 

17/01/2024 (doc. SEI 0931302). 

Concluído o recebimento e promovida a análise dos documentos apresentados, a Comissão de Desfazimento manifestou o seguinte (doc. SEI 

0936950): 

“Finalizados os prazos supracitados, verificou-se a existência de 03 (três) interessados habilitados, listados a seguir, conforme ordem de 
classificação: 

 
    

 
    

    

    

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
CNPJ RAZÃO SOCIAL 

LOTE 

PREFERENCIAL 

1º 
15.180.961/0001-00 

Liga Bahiana Contra o Câncer - Hospital 

Aristidez Maltez 
1  

2º  15.170.723/0001-06 Liga Alvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil  2  

3º 15.194.004/0001-25 Fundação José Silveira 3  

Após análise da documentação exigida no item 1.3 do edital, chegamos a conclusão de que os requisitos de habilitação foram atendimentos. Deste 
modo, anexamos a seguir os referidos documentos, enviados pelas entidades filantrópicas e organizações da sociedade civil de interesse público que 
manifestaram interesse na doação dos bens listados nos anexos do edital.” 

É o relatório. 

II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
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Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 25/01/2024, às 18:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A princípio, convém registrar que o presente procedimento de doação foi regido pelas regras da Lei Estadual nº 9.433/2005, de modo que a 
presente análise de pautará pela disciplina jurídica a ela associada, em que pese a plena vigência da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual nº 14.634/2023
no momento de sua eventual conclusão. 

A doação de bens públicos está prevista na Lei Estadual nº. 9.433/2005:  

Art. 34 - A alienação, a qualquer título, dos bens da Administração Pública Estadual, subordinada à existência de interesse público devidamente 
justificado, será sempre precedida de avaliação a ser efetuada pelo órgão ou entidade alienante e submetida à apreciação e aprovação de 
comissão designada pela autoridade competente, obedecendo às seguintes normas:  

(...)  

II - quando de bens móveis, na forma da lei, dependerá de licitação, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, expressamente justificados pela autoridade competente, após avaliação 
de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica; (Grifos postos).  

Da leitura dos autos, observa-se o cumprimento dos requisitos pertinentes à doação, a saber:  

1) demonstração de interesse público;  

2) avaliação efetuada pelo órgão ou entidade alienante, submetida à apreciação e aprovação de comissão designada pela autoridade competente;  

3) demonstração da finalidade e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica. 

Quanto ao procedimento empreendido, verifica-se o cumprimento de seus rigores formais, tendo havido ampla e irrestrita veiculação do edital, a 
fim de alcançar a maior quantidade possível de interessados. 

Em atendimento ao disposto no edital de desfazimento, os documentos das instituições interessadas foram devidamente analisados e aprovados 
pela Comissão, a quem compete a verificação de sua regularidade.  

Assim, considerando os elementos apresentados, conclui-se pela regular condução do procedimento em tela, destinado à seleção de entidades 
filantrópicas e/ou organizações da sociedade civil de interesse público aptas a receberem os itens doados. 

Oportunamente, convém reiterar a necessidade de que, após a conclusão do procedimento de seleção, e da devida publicação de seu resultado, 
sejam preenchidos, assinados e publicados os termos de doação, de modo a concretizar a pretensão administrativa. 

III – DA CONCLUSÃO  

Ante o exposto, resguardada a conveniência e a oportunidade da Administração, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela regularidade do 
procedimento de seleção de entidades filantrópicas e/ou organizações da sociedade civil de interesse público, visando o desfazimento de bens móveis por 
iniciativa deste MPBA. 

É o parecer, s.m.j. Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação, ressalvando-se a necessidade de posterior 
publicação do resultado do procedimento.  

Salvador, data da assinatura eletrônica 

Belª. Maria Paula Simões Silva  

Assessora de Gabinete/SGA  

Mat.   

Belª. Carla Baião Dultra  

Oficial Administrativo II 

Apoio processual ATJ/SGA 

Mat.  
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Documento assinado eletronicamente por CARLA BAIAO DULTRA em 25/01/2024, às 18:48, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0940612 e o código CRC 8E46236D.

19.09.02353.0011283/2021-25 0940612v2
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DESPACHO

                                   

Acolho o Parecer nº 39/2024 da Assessoria Técnico-Jurídica pelos seus fundamentos, que opina pela regularidade do procedimento de seleção
de entidades filantrópicas e/ou organizações da sociedade civil de interesse público, visando o desfazimento de bens móveis por iniciativa deste MPBA.

Encaminhe-se este expediente à servidora Mariana Araújo Pimentel, Coordenadora da Comissão de desfazimento de bens móveis por
iniciativa deste MPBA, conforme Portaria nº 412/2023, publicada no DJE de 08/11/2023, para conhecimento e adoção de providências pertinentes.

Registre-se  a necessidade de que, após a conclusão do procedimento de seleção, e da devida publicação de seu resultado, sejam preenchidos,
assinados e publicados os termos de doação, de modo a concretizar a pretensão administrativa.

 
HEIDE SOUZA SILVA

Superintendente de Gestão Administrativa em exercício
Portaria nº 165, de 02 de fevereiro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Heide Souza Silva em 28/01/2024, às 18:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0941401 e o código CRC C8F2C7A5.

19.09.02353.0011283/2021-25 0941401v3
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DESPACHO

Anexo na presente data o extrato da publicação do aviso de habilitação no Diário Oficial de Justiça nº 3.503 de 30 de janeiro de 2024
(0948289).

Conforme alinhamentos prévios com a Superintendência de Gestão Administrativa, informo que as 03 entidades habilitadas foram
cientificadas sobre o resultado do Edital de Desfazimento, orientadas sobre como proceder para a retirada dos bens e convidadas para a solenidade no dia
02/02/2023, conforme e-mails anexos (0948303 e 0948306).

 
Mariana de Araujo Pimentel

Assistente Técnico Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel em 01/02/2024, às 15:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0948211 e o código CRC 6C947DE0.

19.09.02353.0011283/2021-25 0948211v10

Despacho 0948211         SEI 19.09.02353.0011283/2021-25 / pg. 5











Anexo Convite para solenidade (0948306)         SEI 19.09.02353.0011283/2021-25 / pg. 10



Anexo Convite para solenidade (0948306)         SEI 19.09.02353.0011283/2021-25 / pg. 11



Anexo Convite para solenidade (0948306)         SEI 19.09.02353.0011283/2021-25 / pg. 12



Anexo Convite para solenidade (0948306)         SEI 19.09.02353.0011283/2021-25 / pg. 13



Anexo Convite para solenidade (0948306)         SEI 19.09.02353.0011283/2021-25 / pg. 14



Anexo Convite para solenidade (0948306)         SEI 19.09.02353.0011283/2021-25 / pg. 15



Anexo Convite para solenidade (0948306)         SEI 19.09.02353.0011283/2021-25 / pg. 16



DESPACHO

Encaminhe-se à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações para publicação do resumo dos Termos de Doação firmados, em 02/02/2024,
entre o Ministério Público e as entidades filantrópicas: Liga Bahiana Contra o Câncer Hospital Aristidez Maltez (0952494), Liga Alvaro Bahia Contra a
Mortalidade Infantil (0952508), Fundação José Silveira (0952510), conforme Cláusula Quinta dos referidos ajustes.

 

Mariana de Araujo Pimentel
Assistente Técnico Administrativo

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana De Araujo Pimentel em 05/02/2024, às 15:47, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0952452 e o código CRC F84A5A55.

19.09.02353.0011283/2021-25 0952452v9
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PORTARIA SGA Nº 037/2024

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE

Designar os servidores para atuarem na gestão e fi scalização da contratação decorrente da Dispensa nº 001/2024, relativo à 
prestação de serviços preparo do substrato, fornecimento e instalação de Piso Vinílico no salão Nobre do CAB.
GESTOR DO CONTRATO: Magdyel Nader Barros Rego, matrícula 353.669.
FISCAIS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS: Raquel Alves Cabral Silva, matrícula 355.297 e, como suplente, Iori Mapuche Cor-
tes Sanches, matrícula 355.298.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 31 de janeiro de 2024.

André Luis Sant´Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa
  
*Retifi ca publicação contida na edição nº 3.506 do Diário da Justiça Eletrônico, do dia 02/02/2024.

RESUMO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS. Processo SEI Nº 19.09.02353.0011283/2021-25. Parecer jurídico: 
039/2024. Doador Ministério Público do Estado da Bahia. Donatário: Liga Bahiana Contra o Câncer Hospital Aristides Maltez, 
CNPJ nº 15.180.961/0001-00. Objeto(s):doação de bens, em caráter defi nitivo e sem encargos de 231 caixas de luvas tamanho 
G, 381 caixas de luvas tamanho M, 85.506 unidades de máscaras cirúrgica e 2.192 unidades de  álcool em gel 70%. Valor total 
de R$ 33.335,16 (trinta e três mil trezentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos).
 
RESUMO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS. Processo SEI Nº 19.09.02353.0011283/2021-25. Parecer jurídico: 
039/2024. Doador Ministério Público do Estado da Bahia. Donatário: Liga Alvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil, CNPJ nº 
15.170.723/0001-06. Objeto(s):doação de bens, em caráter defi nitivo e sem encargos de 231 caixas de luvas tamanho G, 381 
caixas de luvas tamanho M, 85.504 unidades de máscaras cirúrgica e 2.192 unidades de  álcool em gel 70%. Valor total de R$ 
33.334,90 (trinta e três mil trezentos e trinta e quatro reais e noventa centavos).
 
RESUMO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS. Processo SEI Nº 19.09.02353.0011283/2021-25. Parecer jurídico: 
039/2024. Doador Ministério Público do Estado da Bahia. Donatário: Fundaçao José Silveira, CNPJ nº 15.194.004/0001-25. Ob-
jeto(s):doação de bens, em caráter defi nitivo e sem encargos de 231 caixas de luvas tamanho G, 381 caixas de luvas tamanho 
M, 85.504 unidades de máscaras cirúrgica e 2.191 unidades de  álcool em gel 70%. Valor total de R$ 33.329,83 (trinta e três mil 
trezentos e vinte e nove reais e oitenta e três centavos).

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PERÍODO DE TRÂNSITO DEFERIDO

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI
 ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

CAROLINA VILE-
LA DOURADO

19.09.01598.0002966/
2024-23

113, IV 15 DIAS 15/02/2024 29/02/2024

 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 05 de fevereiro de 2024.

PERÍODO DE TRÂNSITO DEFERIDO

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI
 ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

MARIA VIRGINIA 
VIEIRA SANTOS

 
19.09.01506.0002976/

2024-37
113, IV 15 DIAS 15/02/2024 29/02/2024

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 05 de fevereiro de 2024.

PERÍODO DE TRÂNSITO DEFERIDO

MAT.
NOME DO 
SERVIDOR

 PROCESSO SEI
 ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

WANDERSON 
XAVIER LIMA

19.09.01955.0002912/
2024-31

113, IV 15 21/02/2024 06/03/2024

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 05 de fevereiro de 2024.
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